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Implanução do Estatuto
da Criança e do
Adolescente.
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o Garantir padrão de qualidade da rede de serviços e programas.
o Ampliar os serviços de prevenção e tratamento de Aids. alcoolismo

e drogas com garantia de atendimento à população de rua.
. Incluir em projetos habitacionais moradores de rua que tenham

retornado ao trabalho e se encontram em processo de reinserção social.
o Estimular a criação de postos de trabalho, garantir inclusão em cursos

de qualificação para o trabalho e. em projetos de geração de renda, formação

de cooperativas e financiamento.
. Implantar rede de serviços como um conjunto articulado de ações e

serviços tais como: CenUo de Referência, Albergue, Casa de Convivência,

Abrigo da Mulher, Residência Social, Lar Abrigado, Casa de Cuidados, Casa-

Lar. Centro Socioeducativo de Qualificação Profissional e Geração de Renda.

4.3. Aten$o à criança e ao adolescente

Propostas

. Implantar de forma articulada as políticas sociais básicas de saúde,

educação. assistência social, cultura, esporte elazer, em conjunto com o

Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, garantindo

os direitos fundamentais de crianças e adolescentes do município.
o Apoiar e foíalecer o Conselho Municipal de Direitos da Criança e do

Adolescente, pÍra formular e fiscalizar a implementação de política pública

para a infância e a adolescência na cidade de São Paulo, conforme preconiza

o Estatuto da Criança e do Adolescente.
. Consolidar os Conselhos Tutelares com condições de trabalho e

multiplicá-los gradativamente até alcançzu no mínimo um por distrito.
. lmplantar o Programa de Apoio Sociofamiliar (Proas0 conto paÍte

integrante da política pública de atenção a crianças, adolescentes e suas

famílias. elaborado e aprovado por iniciativa do Conselho Municipal de

Direiros da Criança e do Adolescente em 1996.

. QualiÍjcar e integrar a rede de atendimento à criança e ao adolescente,

incluindo programas como o Renda Mínima. /
o lmplantar programas de atendimento às médidas socioeducativas

em meio abcrto. de prestação de serviços à comunidade, com liberdade

assistida e semiliberdade;
o lmplantar gestão transparente e participativa do Fundo Municipal

dos Direitos da Cnança e do Adolescente (Funcad), inserindo sua discussão

no Orçamento Parricipativo.
o Ímplementar campanhas de proteção e promoção dos direitos

da criança e do adolescente, com base em diretrizes municipais, estaduais

e nacionais. priorizando os temas de violência, abuso e assédio sexual,

prost i tu ição i n fanto-j u veni I, erradicação do trabalho infanti l, proteção

«lo adolcsccnte trabalhador, violência doméstica e uso indevido de drogas,

por meio de mobilização popular.

4.4. Terceira idade

Propostas

. Implantar o programa Renda Mínima para a população da terceira idade

excluída do benefício do INSS.
o Garantir o Programa de Saúde para a Terceira Idade.
o Implementar alternativas de geração de emprego e renda para o setor.
o Incorporar a população nas polÍticas de habitação e transporte do

município e, de modo geral, em todas as políticas públicas sob

rcsponsabilidade da Prefeitura, garantindo respeito às suas especificidades.
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